
SEÇÃO I 

 PREÇO R$ 3,00ANO XLIII Nº 192 BRASÍLIA – DF, SEGUNDA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 2011

SUMÁRIO SEÇÃO I
PÁG.

SEÇÃO II
PÁG.

SEÇÃO III
PÁG.

Atos do Poder Legislativo ............................................. 39
Atos do Poder Executivo  ............................................. 1 24
Vice-Governadoria........................................................ 29
Secretaria de Estado de Governo .................................. 5 29 39
Secretaria de Estado de Transparência e Controle  ....... 6 30
Secretaria de Estado de Cultura .................................... 6 31
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social e Transferência de Renda ................................... 31 40
Secretaria de Estado de Educação ................................. 6 31
Secretaria de Estado de Fazenda ................................... 12 31 40
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ..... 13
Secretaria de Estado de Obras ....................................... 32 50
Secretaria de Estado de Saúde ...................................... 14 32
Secretaria de Estado de Segurança Pública .................. 14 33 51
Secretaria de Estado de Transportes ............................. 34 51
Secretaria de Estado de Turismo ................................... 51
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação ....................................................... 52
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos ......................................................... 35 53
Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento ..... 14 35 53
Secretaria de Estado de Administração Pública ............ 35 55
Secretaria de Estado de Esporte .................................... 14 36 55
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia .............. 15 36 55
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania ................................................... 15 36 56
Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social .......... 15
Secretaria de Estado da Criança .................................... 37
Tribunal de Contas do Distrito Federal ......................... 17 38
Ineditoriais .................................................................... 56

 AVISO: Esta Edição será acompanhada de Suplemento

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 33.234, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011. (*)
Estabelece normas para controle da despesa de pessoal no âmbito do Poder Executivo do Distrito 
Federal, institui a Mesa Permanente de Negociação – DIALOGA DF, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ainda,
Considerando a necessidade de estabelecer o controle e o monitoramento contínuo da 
despesa de pessoal;
Considerando a necessidade de rever procedimentos para a realização de despesas obrigatórias 
de caráter continuado de pessoal e encargos sociais;
Considerando que os procedimentos impostos pela Portaria Conjunta SGA/SEF/Seplan nº 17, 
de 30 de junho de 2004, encontram-se defasados e
Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2001, DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidas normas para controle e monitoramento das despesas de pessoal e 
encargos sociais financiadas por órgãos, fundos ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social do Poder Executivo do Distrito Federal, entre elas:
I – autorização para realização de concurso público;
II – nomeação de concursados;
III – criação de cargos efetivos;
IV – criação e aumento de remuneração de cargos comissionados e de funções de confiança;
V – reestruturação remuneratória de cargos efetivos e carreiras;
VI – revisão geral anual de remunerações;
VII – autorização para realização de hora-extra;

VIII – autorização para aumento de jornada de trabalho.
Parágrafo único. As despesas de pessoal de que trata este artigo somente poderão ser implemen-
tadas após aprovação pelo Conselho de Política de Recursos Humanos – CPRH e homologação 
pelo Governador do Distrito Federal.
Art. 2º As demandas que tratam de autorização para realização de concursos públicos de provas, 
ou de provas e títulos, e para nomeação de concursados devem ser objeto de instrução processual, 
em que se deve necessariamente constar:
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o exercício em que a proposta deva entrar 
em vigor e para os dois exercícios subsequentes, apurada de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
cada ano, acompanhada da respectiva memória de cálculo;
II – quantitativo de vacâncias ocorridas nos cargos a serem providos, desde a realização 
do último certame;
III – quantitativo de servidores ativos nos cargos a serem providos;
IV – lotação dos futuros servidores e as atribuições a serem desempenhadas em cada 
uma das unidades;
V - resultados esperados, com as contratações, para os serviços prestados; 
VI – compatibilidade com a Política de Gestão de Pessoal do Distrito Federal;
VII – declaração do Ordenador de Despesas, que comprove:
a) compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias: autorização específica no Anexo de 
Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimo;
b) adequação da demanda com a Lei Orçamentária Anual: existência de dotação específica e 
suficiente para a implantação da medida no exercício, abrangida por crédito genérico;
c) compromisso de considerar o impacto do pleito nas propostas orçamentárias dos 
exercícios subsequentes.
Art. 3º Nas hipóteses em que a criação de cargo efetivo for acompanhada da criação de nova 
carreira, sem prejuízo das informações do artigo anterior, devem ser apresentadas:
I – relação dos conhecimentos necessários para o desempenho das atribuições de cada um dos 
cargos da futura carreira;
II – análise comparativa com tabelas remuneratórias de carreiras de atribuições e responsabili-
dades assemelhadas na União e em outros estados, bem como de carreiras com atribuições de 
complexidades equivalentes no Governo do Distrito Federal;
III – proposição para extinção dos cargos cujas atribuições serão incorporadas pela nova carreira.
Art. 4º As demandas para as despesas de que tratam os incisos III, IV, V, VI, VII e VIII do art. 1º 
deste decreto devem ser objeto de instrução processual, em que se deve necessariamente constar:
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o exercício em que a proposta deva entrar 
em vigor e para os dois exercícios subsequentes, apurada de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
cada ano, acompanhada da respectiva memória de cálculo;
II – quantitativo de cargos comissionados e efetivos vinculados à unidade gestora solicitante e 
as atribuições exercidas por cada um deles;
III – quantitativo de servidores ativos no cargo ou carreira;
IV – o número de nomeações e exonerações ocorridas no cargo ou carreira nos últimos 
dois exercícios;
V – lotação e atribuições dos cargos a serem criados;
VI – resultados esperados nos serviços prestados;
VII - relação das unidades gestoras nas quais os servidores dos cargos e carreiras que pleiteiam 
reajuste exerçam suas atividades;
VIII – para cada uma das unidades gestoras previstas no inciso anterior, informações gerais sobre 
execução orçamentária, programas desenvolvidos, convênios firmados, receitas diretamente 
arrecadadas e força de trabalho, com informações dos últimos quatro exercícios;
IX – declaração do ordenador de despesas, que comprove:
a) compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias: autorização específica ou genérica 
no Anexo de Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimo;
b) adequação da demanda com a Lei Orçamentária Anual: existência de dotação específica e 
suficiente para a implantação da medida no exercício, abrangida por crédito genérico;
c) compromisso de considerar o impacto do pleito nas propostas orçamentárias dos 
exercícios subsequentes;
d) demonstração da origem dos recursos para o custeio da demanda;
e) possíveis fontes de compensação dos efeitos financeiros nos exercícios seguintes, pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesas.
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Art. 5º O ordenador de despesas responderá por ato de improbidade administrativa, nos termos 
do art. 10 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, caso proponha a compensação dos 
efeitos financeiros com despesas que não possam ser reduzidas por disposição legal ou contratual.
Parágrafo único. Na hipótese de o ordenador de despesas informar que não há adequação com a 
Lei Orçamentária Anual ou compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, caberá ao 
órgão central de planejamento e orçamento avaliar a possibilidade de se promover ajustes em 
tais instrumentos de planejamento, de modo a atender à solicitação.
Art. 6º As informações previstas nos artigos anteriores serão consideradas para fins de decisão 
do CPRH, instância à qual devem ser dirigidas as demandas.
Art. 7º A autuação da demanda e a instrução do processo serão feitas no órgão demandante, e 
o descumprimento das formalidades previstas nos arts. 2º, 3º e 4º ensejará o retorno dos autos 
para nova instrução e, se ele persistir, o processo deverá ser arquivado.
§ 1º A demanda que tenha sido arquivada ou rejeitada não será apreciada novamente no mesmo 
exercício financeiro.
§ 2º O órgão central de gestão de pessoas poderá auxiliar o demandante, especialmente 
quanto à elaboração da estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o exercício 
em que a proposta deva entrar em vigor e para os dois exercícios subsequentes, com a sua 
respectiva memória de cálculo.
Art. 8º Depois de autuado e instruído, o processo seguirá para o CPRH, que fará a análise inicial 
e, estando a instrução correta, seguirá para manifestação, em pareceres, do órgão central de gestão 
de pessoas, do órgão central de planejamento e orçamento e do órgão central de administração 
financeira, nessa ordem.
§1º As demandas que tratem de alterações pontuais na jornada de trabalho, configurando despesas 
variáveis oriundas de crescimento vegetativo, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
poderão ser concedidas com a simples manifestação do órgão central de gestão de pessoas, 
após instrução processual do demandante e manifestação dos órgãos centrais de planejamento 
e orçamento e de administração financeira, observada a legislação específica sobre o assunto.
§ 2º Os pareceres de que trata o caput deverão ser claros, conclusivos e subscritos pela autoridade 
máxima do órgão a que se refere, podendo ser delegada a responsabilidade ao subsecretário ou 
autoridade equivalente, vedada a subdelegação.
Art. 9º Ao órgão central de gestão de pessoas compete: 
I – emitir parecer sobre a compatibilidade do pleito com as políticas de pessoal do governo, espe-
cificando se os benefícios previstos com o atendimento da demanda são razoáveis e proporcionais;
II – validar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro fornecida pelo demandante;
III – manifestar-se sobre o mérito da demanda apresentada para a Administração Pública.
Art. 10. Ao órgão central de planejamento e orçamento compete:
I – emitir parecer sobre a compatibilidade do pleito com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
Lei Orçamentária Anual, inclusive com a análise do mérito quando acarretar encargos gravosos 
ao Governo do Distrito Federal;
II – subsidiar informações sobre o impacto nas metas fiscais do governo, previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como quanto ao limite de gastos de pessoal ativo em relação à 
receita corrente líquida do governo, conforme art. 17, § 2º, art. 22 e art. 24 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
III – verificar a necessidade de posteriores ajustes na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual.
Art. 11. Ao órgão central de administração financeira compete emitir parecer sobre a compatibi-
lidade dos limites de gastos de pessoal em relação à receita corrente líquida do governo, sobre 
o impacto nas metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como sobre a 
disponibilidade financeira do governo para o atendimento do pleito.
Art. 12. Durante a tramitação da demanda, os órgãos centrais de gestão de pessoas, de planeja-
mento e orçamento e de administração financeira poderão solicitar, a qualquer tempo, informações 
complementares e esclarecimentos aos órgãos demandantes.
Art. 13. Após a emissão de pareceres claros e conclusivos dos órgãos de que tratam os artigos 
9º, 10 e 11, as demandas serão incluídas na pauta da próxima reunião do CPRH.
§ 1º As reuniões do CPRH passam a ter periodicidade mensal e seu calendário anual de reuniões 
deverá ser publicado pelo órgão central de gestão de pessoas no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da data de publicação deste Decreto.
§2º O calendário anual de reuniões do CPRH deverá ser publicado anualmente até o 
dia 31 de janeiro.

Art. 14. Os titulares dos órgãos centrais de gestão de pessoas, de planejamento e orçamento e 
de administração financeira, no âmbito de suas competências, poderão expedir normas comple-
mentares para o cumprimento do disposto neste decreto.
Art. 15. O anexo ao Decreto nº 23.946, de 26 de julho de 2003, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º Ao Conselho de Política de Recursos Humanos - CPRH, órgão de deliberação coletiva 
de 2º grau, integrante da estrutura da Secretaria de Estado de Administração Pública, concernente 
aos órgãos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compete:
.............................................................................................
XIV - autorizar previamente a nomeação dos candidatos aprovados em concursos públicos de 
provas ou de provas e títulos para cargos efetivos.” (NR)
“Art. 2º O Conselho de Política de Recursos Humanos - CPRH é composto de dez membros 
permanentes com igual número de suplentes, a saber:
I - Secretário de Estado de Administração Pública do Distrito Federal, na qualidade de Presidente;
II - Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal;
III - Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal;
IV - Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento do Distrito Federal;
V- Procurador-Geral do Distrito Federal;
VI - Subsecretário de Gestão de Pessoas do Distrito Federal;
VII - Subsecretário de Relações de Trabalho do Distrito Federal;
VIII - Subsecretário de Orçamento do Distrito Federal;
IX - Subsecretário do Tesouro do Distrito Federal;
X - um representante dos servidores e empregados do Governo do Distrito Federal a ser indicado 
por suas respectivas entidades representativas.
§ 1º O órgão demandante poderá participar, com direito a voz, da reunião do CPRH, que deli-
berará sobre a demanda por ele apresentada.
§2º Os membros suplentes, a serem indicados pelos respectivos titulares, entre representantes 
dos órgãos a que se vinculam, serão designados pelo presidente do conselho.
.............................................................................................” (NR)
“Art. 5º As reuniões do conselho só se realizarão com a presença de no mínimo seis membros.” 
(NR)
“Art. 17. Ao Secretário Executivo do conselho, servidor indicado pelo presidente do Conselho,e 
nomeado por ato do Governador, cabe o desempenho das seguintes atribuições:
.............................................................................................” (NR)
Art. 16. Fica instituída a Mesa Permanente de Negociação – DIALOGA DF, composta por dez 
membros, sendo cinco representantes do Governo do Distrito Federal e cinco representantes das 
entidades sindicais, e seus respectivos suplentes, com as atribuições de:
I – tratar dos conflitos e das pautas apresentadas;
II – sugerir a criação de mesas específicas de negociação;
III – tratar de temas transversais e comuns às categorias de servidores e empregados públicos 
do Distrito Federal;
IV – apreciar proposições de planos de carreiras, cargos e remunerações financiadas por órgãos, 
fundos ou entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Poder Executivo 
do Distrito Federal.
§ 1º Os representantes do Distrito Federal, titulares e suplentes, na DIALOGA DF serão indicados 
pelos dirigentes máximos das seguintes secretarias de Estado:
I – de Administração Pública, a quem compete oferecer a infraestrutura necessária ao 
seu pleno funcionamento;
II – de Governo;
III – de Planejamento e Orçamento;
IV – de Fazenda.
§ 2º O representante da Secretaria de Estado ou órgão, cuja pauta de reivindicações esteja 
em análise e discussão ocupará a vaga de quinto representante do Governo do Distrito 
Federal na DIALOGA DF.
§ 3º A coordenação dos trabalhos da DIALOGA DF é de competência da Secretaria de Estado 
da Administração Pública.
§ 4º Competem à Secretaria de Estado de Administração Pública a centralização e a coordenação 
de todos os procedimentos de recepção, interlocução e negociação dos órgãos, entidades e em-
presas integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com as entidades sindicais re-
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presentantes dos servidores e empregados, cujas demandas serão encaminhadas à DIALOGA DF.
§ 5º Os suplentes participarão das reuniões da DIALOGA DF apenas como substitutos 
dos titulares.
§ 6º A DIALOGA DF poderá instituir Mesas Setoriais de Negociação para tratar de pautas 
específicas e que não impliquem impacto orçamentário-financeiro.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 25.486, de 29/12/2004 
e a Portaria Conjunta SGA/SEF/Seplan nº 17, de 30 de junho de 2004.

Brasília, 29 de setembro de 2011.
123º da República e 52º de Brasília

AGNELO QUEIROZ
_____________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com erro no original, publicado no DODF nº 191, de 
30 de setembro de 2011, páginas 7 e 8. 

DECRETO Nº 33.235, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a estrutura administrativa do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran/
DF, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º da 
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º O Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran/DF, entidade autárquica de 
administração superior integrante do Sistema Nacional de Trânsito, com personalidade jurídica 
de direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculado à Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Distrito Federal, passa a ter a seguinte estrutura administrativa:
1 DIREÇÃO GERAL – DG
2 GERÊNCIA DE LICITAÇÃO - GERLIC
2.1 NÚCLEO DE LICITAÇÃO - NULIC
3 GERÊNCIA DE ESTATÍSTICA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO – GEREST
4 GERÊNCIA DE PROGRAMAS E AÇÕES COMUNITÁRIAS – GERPROC
5 DIREÇÃO GERAL ADJUNTA – DGA 
5.1 SECRETARIA EXECUTIVA DO GABINETE DA DIREÇÃO GERAL – SEGAB
5.2 SECRETARIA EXECUTIVA DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE 
INFRAÇÃO – SEJARI
5.3 SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUNTA DE CONTROLE – SECON
6 PROCURADORIA JURÍDICA – PROJUR 
7 CORREGEDORIA
7.1 NÚCLEO DE CORREIÇÃO – NUCOR
7.2 NÚCLEO DE DISCIPLINA – NUDIS
8 OUVIDORIA
9 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – ASCOI 
10 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ASCOM
11 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - DIRPOF
11.1 GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA – GERPLAN
11.1.1 NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS ESTRATÉGICOS – NUPLA
11.1.2 NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - NUMAD
11.2 GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – GEROF
11.2.1. NÚCLEO DE CONTABILIDADE – NUCONT
11.2.2 NÚCLEO DE RECEITA – NUREC
11.2.3 NÚCLEO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - NUORÇ
11.2.4 NÚCLEO DE COBRANÇA – NUCOB
11.2.5 NÚCLEO DE PAGAMENTO – NUPAG
11.2.6 NÚCLEO DE LEILÃO – NULEI 
12. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – DIRTEC
13.1 GERÊNCIA DE SISTEMA, AUDITORIA E GOVERNANÇA – GERSAG
13.1.1 NÚCLEO DE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA – NUADE
13.1.2 NÚCLEO DE BANCO DE DADOS – NUBAD
13.2 GERÊNCIA DE SUPORTE E SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURA – GERSIN
13.2.1 NÚCLEO DE SUPORTE CENTRAL E OPERAÇÃO DE REDE – NUSOR
13.2.2 NÚCLEO DE SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURA – NUSIN
13 DIRETORIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES – DIRCONV
14.1 REGISTRO NACIONAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – RENAVAM
14.2 REGISTRO NACIONAL DE CONDUTORES HABILITADOS – RENACH
14.3 REGISTRO NACIONAL DE INFRAÇÕES – RENAINF
14.4 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE VEÍCULO E HABI-
LITAÇÃO – GERFAD
14.5 GERÊNCIA DE CONTROLE DE VEÍCULO - GERVEI
14.5.1 NÚCLEO DE RESTRIÇÃO E DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO DE VEÍCULO - NUREV
14.5.2 NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO DE VEÍCULO – NUCREV
14.6 GERÊNCIA DE HABILITAÇÃO E CONTROLE DE CONDUTOR - GERHAB
14.6.1 NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO DE HABILITAÇÃO – NUCREH
14.6.2 NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE CANDIDATO – NUCAN
14.6.3 NÚCLEO DE REGISTRO E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO DE CONDUTOR - NURED
14.7 GERÊNCIA DE REGISTRO E CONTROLE DE PENALIDADE – GERPEN

14.7.1 NÚCLEO DE REGISTRO DE PENALIDADE – NUPEN
14.7.2 NÚCLEO DE ANÁLISE DE RECURSO DE PENALIDADE – NUARE
14.7.3 NÚCLEO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA – NUDEP
14.8 GERÊNCIA DE SAÚDE – GERSA
14.8.1 NÚCLEO DE MEDICINA DE TRÂNSITO – NUMED
14.8.2 NÚCLEO DE PSICOLOGIA DE TRÂNSITO – NUPSI
14.9 COORDENAÇÃO GERAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO – CGATE
14.5.1 NÚCLEO REGIONAL DE TRÂNSITO DO PLANO PILOTO – NUTRAN I
14.5.2 NÚCLEO REGIONAL DE TRÂNSITO DE PLANALTINA – NUTRAN II
14.5.3 NÚCLEO REGIONAL DE TRÂNSITO DE BRAZLÂNDIA - NUTRAN III
14.5.4 NÚCLEO REGIONAL DE TRÂNSITO DO RECANTO DAS EMAS – NUTRAN IV
14.5.5 GERÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DE BRASÍLIA – GERTRAN I
14.5.5.1 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE HABILITAÇÃO – NUHAB I
14.5.5.2 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE VEÍCULO – NUVEI I
14.5.5.3 NÚCLEO DE ATENDIMENTO À ENTIDADE PÚBLICA E CREDENCIADA – NUATE I
14.5.5.4 DEPÓSITO DE VEÍCULO APREENDIDO – DVA I
14.5.6 GERÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DE TAGUATINGA – GERTRAN II
14.5.6.1 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE HABILITAÇÃO – NUHAB II
14.5.6.2 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE VEÍCULO – NUVEI II
14.5.6.3 NÚCLEO DE ATENDIMENTO À ENTIDADE PÚBLICA E CREDENCIADA – NUATE II
14.5.6.4 DEPÓSITO DE VEÍCULO APREENDIDO – DVA II
14.5.7 GERÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DE SAMAMBAIA – GERTRAN III
14.5.7.1 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE HABILITAÇÃO – NUHAB III
14.5.7.2 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE VEÍCULO – NUVEI III
14.5.7.3 DEPÓSITO DE VEÍCULO APREENDIDO – DVA III
14.5.8 GERÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DO PARANOÁ – GERTRAN IV
14.5.8.1 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE HABILITAÇÃO – NUHAB IV
14.5.8.2 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE VEÍCULO – NUVEI IV
14.5.8.3 NÚCLEO DE ATENDIMENTO À ENTIDADE PÚBLICA E CREDENCIADA – NUATE IV
14.5.8.4 DEPÓSITO DE VEÍCULO APREENDIDO – DVA IV
14.5.9 GERÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DO GAMA – GERTRAN V
14.5.9.1 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE HABILITAÇÃO – NUHAB V
14.5.9.2 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE VEÍCULO – NUVEI V
14.5.9.3 NÚCLEO DE ATENDIMENTO À ENTIDADE PÚBLICA E CREDENCIADA – NUATE V
14.5.9.4 DEPÓSITO DE VEÍCULO APREENDIDO – DVA V
14.5.10 GERÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DE SOBRADINHO – GERTRAN VI
14.5.10.1 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE HABILITAÇÃO – NUHAB VI
14.5.10.2 NÚCLEO DE ATENDIMENTO DE VEÍCULO – NUVEI VI
14.5.10.3 DEPÓSITO DE VEÍCULO APREENDIDO – DVA VI
15 DIRETORIA DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO – DIREN
15.1 CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL DE TRÂNSITO – CCOTRAN
15.2 GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO – GEREN
15.2.1 NÚCLEO DE ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PROJETO – NUPRO
15.2.2 NÚCLEO DE SINALIZAÇÃO ESTATIGRÁFICA – NUEST
15.2.3 NÚCLEO DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE ACIDENTE – NUSPA
15.2.4 NÚCLEO DE DESENHO E GEOPROCESSAMENTO – NUGEO
15.2.5 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA – NUFEN
15.2.6 NÚCLEO DE SINALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO ELE-
TRÔNICO - NUMEQ
16 DIRETORIA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – DIRPOL
16.1 UNIDADE DE OPERAÇÃO AÉREA – UOPA
16.2 GERÊNCIA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – GERPOL
16.2.1 NÚCLEO DE OPERAÇÃO TÉCNICA – NUTEC
16.2.2 NÚCLEO DE PLANEJAMENTO DE OPERAÇÃO – NUPOP
16.2.3 NÚCLEO DE ATENDIMENTO E REGISTRO DE PERMISSIONÁRIO DO SERVIÇO 
DE TRANSPORTE COLETIVO E DE ESCOLAR – NUACE
16.2.4 NÚCLEO DE REGISTRO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – NURIN
16.2.5 NÚCLEO DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – NUPOL
16.3 GERÊNCIA DE EXAME, INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR E DE EMISSÃO DE 
GASES POLUENTES – GERINSP
16.3.1 NÚCLEO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR - NUINSP
16.3.2 NÚCLEO DE EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES DE 
BRASÍLIA – NUEVEP I
16.3.3 NÚCLEO DE EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES DE 
TAGUATINGA – NUEVEP II
16.3.4 NÚCLEO DE EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES DE 
SAMAMBAIA – NUEVEP III
16.3.5 NÚCLEO DE EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES DO 
PARANOÁ – NUEVEP IV
16.3.6 NÚCLEO DE EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES DO 
GAMA – NUEVEP V
16.3.7 NÚCLEO DE EXAME VEICULAR DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES DE 
SOBRADINHO – NUEVEP VI
17 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO – DIREDUC


